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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Ancelmo Ferreira Guimarães S/N

LEI N° 620/97, DE 11 ABRIL 1997.

Dispõe sobre a Concessão de Diárias
para viagens do Presidente da Câmara
Municipal e Vereadores.

tf
Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado do Tocantins, aprovou e eu
Prefeito Municipal de Araguatins, sacionoa seguinte LEI:

Considerando a necessidade contínua de deslocamentos do Presidente da Câmara e

Vereadores, para outras cidades, inclusive capitais.

Considerando que nestes, deslocamentos são efetuadas despesas de caráter
puramente transitório e aleatório, o que não é possível o prévio empenho (art. 60 Lei
4.320/64).

RESOLVE:

Art. Io - Instituir que nas viagens das pessoas citadas na apresentação deste
Projeto de Resolução(Presidente da Câmara e Vereadores), seja concedida diária para
manutenção de despesas da viagem; sendo que este valor deverá ser previamente estipulado e
regulado pelo Poder Legislativo, através de Portaria.

§ Io - Entende-se, para efeito desta Lei, como valor previamente estipulado; o
valor fixado pelo Legislativo, através de Portaria, para viagens a outros municípios e ou
Capitais.

§ 2o - A regulamentação terá por base percentual, o valor da diária do Presidente
da Câmara Municipal, ficando da seguinte forma:

I - Vereador - 90% (noventa por cento)

/




